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RESOLUÇÃO No 00',tt2025

SUMULA: Aprova a Prestação de Contas referente
ao PAS (Piso Unico de Assistência Social) de2024
do município de Guapirama, Estado do Paraná.

O Conselho h/unicipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei [t/unicipal no 276, de 15 de dezembro de 2011 e;

CONSIDERANDO a Deliberação 05912023 do CEAS/PR (Conselho Estadual de Assistência
Social do Estado do Paraná);

GONSIDERANDO a Deliberação da Plenária realizada em 17 de junho de 2025;

RESOLVE:

Art. 10- Aprovar, sem ressalvas a Prestação de Contas do cofinanciamento estadual
referente ao Piso Unico de Assistência Social - PAS do ano de 2024 compreendendo o
período de 0110212024 a 3111212024, do município de Guapirama, Estado do Paraná.

Art.20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

Guapirama, 17 de junho de 2025

Maria de Lu rdes Moura Lima
Presidente do CTVIAS
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